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EDITAL DE PREGÃO N.º 20/2023 
 

O MUNICÍPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS, torna público para conhecimento 
dos interessados, a abertura do seguinte procedimento licitatório: 

 
- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
- TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 53/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE/RS, 
Marciano Ravanello, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que às 13:30 horas, do dia 13 do mês 
de abril do ano de 2023, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, se 

reunirão a Comissão de Licitação, designados pela Portaria nº 43/2022, com 
a finalidade de receber e julgar propostas e documentos de habilitação, 

objetivando a contratação de empresa para prestação de serviço de horas 
máquina de escavadeira hidraulica sobre esteiras, com operador, para 

construção de 12 (doze) micro açudes para os beneficiados através do 
Programa Avançar na Agropecuaria e no Desenvolvimento Rural – 

Eixo Estratégico Irriga + RS, processo nº 22150000014497. Lei 

Municipal nº 3.357/2023.Processando-se essa licitação nos termos da 

Lei Federal nº 8.666-93 e suas alterações posteriores. 

 

CAPÍTULO I DO OBJETO 
1– São solicitadas propostas para prestações de serviços de horas máquina 
de escavadeira hidraulica sobre esteiras, com operador, para construção de 
12 (doze) micro açudes, sendo que cada produtor terá até 24 horas de 
serviço pelo programa . 
2– A relação do equipamento com a especificação completa e os quantitativos 
estimados de horas a serem contratados constam no Anexo I do Edital. 
3– Os valores propostos pelos licitantes não poderão ser superiores aos valores 
apurados previamente pelo Município, conforme orçamento de referência 
constante no ANEXO I do presente Edital. 
 4– O controle das horas máquina, após assinatura do contrato e  autorizado pelo 
Município, será efetuado da seguinte forma:  
a)Mediante cálculo do número de horas trabalhadas, contadas a partir do início e 
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término dos serviços no  local determinado pelo Município, não se contando o 
tempo necessário para o deslocamento do equipamento que deverá ser 
tranportada pela empresa vencedora do certame. 
 
7– Quando ocorrer quebra ou defeito operacional do equipamento (máquinas), 
o mesmo deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a contar da solicitação por escrito por parte do Município. 
8– O Município não se responsabilizará por quaisquer danos materiais e/ou 
pessoais causados a terceiros, e nem por roubos ou atos de vandalismo 
ocorridos durante a vigência do Contrato. 
9– Todas as despesas com abastecimento, insumos, manutenção, operação 
(motorista ou operador) e transporte (frete) e deslocamento dos equipamentos 
até os locais de realização dos serviços determinados pela Prefeitura serão por 
conta da empresa  vencedora. 
10– As máquinas, quando solicitada pela Secretaria Municipal da Agricultura,  e 
Meio Ambiente, realizarão serviços durante todo o horário de expediente normal 
do Município (ou seja, oito horas diárias). 
11– As solicitações oriundas das demais Secretarias Municipais requisitantes 
serão de acordo com a necessidade e a demanda dos serviços. 
12– A empresa contratada deverá fornecer o serviço de primeira qualidade, que 
atenda as especificações contidas no Edital. Os equipamentos a serem 
utilizados nas prestações de serviços solicitadas, deverão estar em perfeitas 
condições para a realização dos trabalhos. 
13– O operador e/ou motorista, deverá possuir obrigatoriamente a Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, nas classes compatíveis com o equipamento 
que rodarem em via pública. 
14– A empresa deverá fornecer aquantidade solicitada pelo Município, não 
podendo portanto, estipular em sua proposta de preços, o fornecimento de 
quantidades mínimas ou máximas. 
15- A empresa vencedora é responsável pela observância das todas as normas 
de segurança do trabalho vigentes, bem como pelo cumprimento das 
disposições relativas às condições e meio ambiente de trabalho, determinadas 
na legislação federal, estadual e/ou municipal, e outras estabelecidas em 
negociações coletivas de trabalho. 
16- A empresa vencedora é responsável pela aquisição e fornecimento de todos 
os Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s necessários para a proteção de 
seus trabalhadores, observando as determinações previstas nas Normas 
Regulamentadoras 6, 11, 12 (NR6), (NR11),  instituída pela Portaria nº 3.214/78, 
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do Ministério do Trabalho e Emprego, e suas alterações posteriores. 

 

CAPÍTULO II 
DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
1- Poderão participar desta licitação, os interessados que atendam a todas as 
exigências constantes neste procedimento licitatório e em seus anexos. 
2– Estarão impedidos de participar da presente licitação: 
2.1– os interessados suspensos do direito de licitar com a Administração     
Municipal de Arroio do Tigre, no prazo e nas condições do impedimento; 
2.2– os interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com a Administração Municipal, Estadual ou Federal; 

 2.3– as empresas constituídas na forma de consórcio; 
2.4– os enquadrados no artigo 9º da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 
3– Recomenda-se a leitura integral e acurada deste Edital, pois a apresentação de 
proposta implica aceitação tácita dos seus termos, tendo em vista a decadência do 
direito de impugnação, não cabendo à licitante alegação de desconhecimento das 
normas que regem o presente certame e a contratação. 
4– Por ser o Pregão uma modalidade de licitação com características similares à de 
leilão, em que o calor da competição pode levar a fortes emoções e em consequência, 
a redução indiscriminada nos lances ofertados, é prudente que o ofertante tenha, 
previamente em mente, todos os custos e lucros que possam constituir o lance mínimo 
real a que se poderá alcançar, pois não serão aceitas desistências posteriores devido 
à imprudência, ficando os licitantes, nestas condições, sujeitos às penalidades legais 
e editalícias. 
 

CAPÍTULO III 
DAS IMPUGNAÇÕES, PEDIDOS DE INFORMAÇÕES E 

DOS ESCLARECIMENTOS 
 
1– As informações técnicas, administrativas ou pedidos de 
esclarecimentos deverão ser por escrito, e entregues na Divisão de 
Licitações, sita à Rua Carlos Ensslin, n.º 165 – Bairro Centro, CEP: 96.950-000, 
ou encaminhadas por e-mail para a Divisão de de Licitações 
(licitacao@arroiodotigre.rs.gov.br), e somente serão aceitas caso sejam 
recebidas dentro do horário de expediente da Divisão de Licitações, informado 
no site do Município. 
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1.1- As informações técnicas, administrativas ou pedidos de esclarecimentos       
serão recebidas até o prazo máximo de 02 (dois) dias de antecedência da data 
de recebimento dos envelopes de proposta e habilitação. 
1.2- As impugnações deverão ser encaminhadas via sistema, no  
arroiodotigre.atende.net  ou por escrito, entregues e protocoladas na Divisão 
de Licitações, sita à Rua Carlos Ensslin, nº 165 , Bairro Centro, Arroio do Tigre-
RS. 
1.3- Até o terceiro dia útil antes da data fixada para abertura da licitação, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão. 
1.4   – A resposta aos pedidos de impugnações, de informações técnicas ou 
administrativas, de esclarecimentos ou de recursos será efetuada por e-mail ou 
fac-símile a(os) interessado(s). Entretanto, constatando-se a necessidade de 
efetuar alterações nas condições fixadas no procedimento licitatório, a mesma 
será divulgada a todos os interessados pelo site: www.arroiodotigre.rs.gov.br. 

 

CAPÍTULO IV 
DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 
1- Por ocasião de entrega dos envelopes, deverão ser apresentados fora dos 
envelopes, os seguintes documentos: 
a)declaração de "Pleno Atendimento aos requisitos da proposta e dos 
documentos de habilitação” (conforme modelo Anexo ao Edital) 

b)a Representação ou Credenciamento; 
c)As microempresas ou empresas de pequeno porte (enquadradas nos termos 
do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/06) ou cooperativas (enquadradas nos 
termos do artigo 34 da Lei n.º 11.488/07) que pretendem se utilizar dos 
benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123/06, deverão 
apresentar, além de todos os documentos exigidos para o Envelope n.º 01, uma 
das opções abaixo especificadas: 
c.1)declaração, firmada por contador ou técnico contábil e o seu número de 
registro no CRC, com firma reconhecida por Tabelionato de Notas, de que 
se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
e não está incluída nas vedações constantes no parágrafo 4º do artigo 3º do 
referido diploma legal (nos termos do modelo em anexo), ou; 
c.2)certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza 
a empresa licitante (conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 10, DE 05 
DE DEZEMBRO DE 2013), ou em outro órgão público competente para 
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registros públicos. A referida certidão deverá ter sido expedida em no máximo 03 
(três) meses anteriores a data determinada para a entrega dos envelopes. 
 2.- A documentação especificada nas letras "a", "b" e “c” acima deverão ser 
apresentadas nos termos dos modelos anexos ao presente Edital. 
3- Em caso de não apresentação do documento especificado na letra “a”, a 
empresa, caso possua representante credenciado, poderá assinar a declaração 
quando da solicitação pelo pregoeiro. Em caso de não haver representante 
credenciado ou presente, a falta da declaração irá eliminar a empresa do 
certame.4- Em caso de não apresentação dos documentos especificados nas 
letras “b” e “c”, a empresa poderá participar do certame sem no entanto poder 
ofertar lances (no caso da letra “b”) ou se utilizar dos benefícios da Lei 
Complementar 123/06 (no caso da letra “c”). 

1 - Serão considerados como válidos os documentos listados nas letras “b” e “c” 
em caso de apresentação dentro do envelope 01, desde que apresentada a 
declaração constante na alínea “a” previamente a abertura do mesmo. 
2 - A licitante, ao se cadastrar para participar deste procedimento licitatório, 
deverá fazê-lo, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de 
procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e 
credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no 
interesse da representada. 
3 – O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 
assemelhado, deverá apresentar, conforme o caso: 
a.1) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
a.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhada de documento que comprove a eleição de seus 
administradores; 
a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
a.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
b) se representada por procurador, poderá apresentar: 

b.1) procuração, através de instrumento público ou de instrumento particular 
(com firma reconhecida) em que conste preferencialmente: o nome da empresa 
outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o 
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nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para ofertar lances, 
negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em tela 
(ou em licitações públicas) em nome da empresa licitante; ou 
b.2) credenciamento, nos termos do modelo anexo ao presente edital, 
outorgado pelo(s) representante(s) legal(ais) da licitante, comprovando a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas, 
apresentação de lances verbais e para prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame. 
Observação: No caso de apresentação do credenciamento conforme a letra 
"b.2" acima, o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de 
investidura do outorgante como representante legal da empresa (contrato social 
ou documentação equivalente) 
4 - Caso não seja apresentado a documentação referente a "Representação 
ou Credenciamento" ou a mesma seja apresentado em desacordo com as 
exigências acima especificadas, os envelopes de proposta e de habilitação 
serão aceitos, porém a empresa licitante estará impedida de participar da etapa 
de lances verbais e de praticar todos os demais atos posteriores inerentes ao 
certame. 
5 – Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 
recorrer,  é obrigatório a presença do licitante ou de seu representante 
(devidamente credenciados) em todas as sessões públicas referente ao 
precedimento licitatório. 

 
6 – O representante/credenciado poderá representar empresas distintas, 
desde que as mesmas não participem do(s) mesmo(s) lote(s), ou seja, não 
sejam concorrentes entre si e que apresente uma 
representação/credenciamento para cada uma das empresas que 
representará. 
• - Não será aceito a apresentação de 01 (um) único documento de 
representação/credenciamento contemplando duas ou mais empresas. 

 
7 - Caso ocorra a participação de duas ou mais empresas de um 
representante/credenciado, o Pregoeiro desclassificará o(s) lote(s) nos quais se 
verifique concorrência entre as mesmas. 

 
8 - A não apresentação do documento de enquadramento como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa de acordo com as disposições deste 
capítulo não será motivo de inabilitação da licitante, entretanto a sua 
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omissão será entendida como renúncia a qualquer privilégio, recebendo 
portanto o mesmo tratamento das demais empresas não beneficiadas pelo 
disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123/06. 

 
9 – O Município não se responsabiliza por envelopes enviados pelo correio ou 
outro meio de transportes entregues após o horário fixado neste procedimento 
licitatório. 

 
10 – A licitante, cujo representante apresentar-se ao local de realização da 
sessão pública após o término da análise da documentação de credenciamento 
(ou seja, início da abertura dos envelopes de propostas) será considerada 
como retardatária. Nesta hipótese admitir-se-á sua participação tão-somente 
como ouvinte. 

 
CAPÍTULO V 

DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

1 - Os concorrentes ou seus representantes legais deverão entregar no local, 
data e horário mencionados no preâmbulo deste edital, 02 (dois) envelopes 
fechados, contendo em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 
PREGÃO Nº 20/2023       
PREF. MUNIC. ARROIO DO TIGRE 
ENVELOPE N. 01 – 
PROPOSTAS 
(NOME DA EMPRESA) 
TELEFONE PARA CONTATO 
EMAIL:     

 
PREGÃO Nº 20/2023       
PREF. MUNIC. ARROIO DO TIGRE 
ENVELOPE N. 01 – 
DOCUMENTAÇÃO 
(NOME DA EMPRESA) 
TELEFONE PARA CONTATO 

  EMAIL: 
 

CAPÍTULO VI 
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DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
1 - As propostas de preços constantes no ENVELOPE N.º 01 deverão ser 
apresentadas de forma legível (preferencialmente digitadas ou datilografadas), 
em moeda corrente nacional, com duas casas decimais após a vírgula, 
assinadas, com a identificação da empresa licitante (por meio do nome ou 
carimbo ou papel timbrado, etc) isentas de emendas, rasuras ou entrelinhas e 
contendo as seguintes informações: 
a) especificações das máquinas ofertados devendo as mesmas atender, no 
mínimo, às especificações do ANEXO I do edital; 

 

b) o valor unitário por hora trabalhada; 
c) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, 
telefone/fax/email (se houver), nome da pessoa indicada para assinatura das 
atas de registro de preços e informar agência bancária e número da conta-
corrente em nome da empresa, para fins de depósitos de pagamentos. 
2 - A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a 
proponente examinou criteriosamente as exigências deste processo de licitação 
e os julgou suficientes para a elaboração de sua cotação de valores, sendo 
portanto desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido 
a erro ou má interpretação de parte do licitante. 

3 - No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos referentes a 
materiais, equipamentos e ferramentas, bem como todas as despesas e 
obrigações relativas a salários, assistência técnica (quando solicitada), 
previdência social, tributos, contribuições, seguros, material de consumo, frete, 
lucro, descarregamento e tudo mais que for necessário durante todo o prazo de 
prestação dos serviços ora contratados. 
4 - Em caso de divergência entre o(s) valor(es) unitário(s) e total(ais) prevalecerá 
o valor unitário, para fins de julgamento das propostas. 

 
CAPÍTULO VIII DA HABILITAÇÃO 

 
1 - Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do 
ENVELOPE N.º 02, os documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e 
declarações, a seguir relacionados: 

 
Habilitação Jurídica: 
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1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhada de documento que comprove a eleição de seus 
administradores; 

 
1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; 

 
1.4 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

 
Parágrafo Primeiro: Independente do documento apresentado, o objeto social 
da licitante deverá ser compatível com o objeto licitado. 

 
Parágrafo Segundo: A licitante fica dispensada da apresentação dos 
documentos acima especificados, caso já tenha apresentado os mesmos por 
ocasião da fase de representação/credenciamento. 

 
Regularidade fiscal e trabalhista: 

 
1.5 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
1.6 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751/14), dentro de seu período de validade. 

 
1.7 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de 
validade; 

 

1.8 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos 
os tributos de competência do Município e relativa à sede ou domicílio do 
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proponente, dentro de seu período de validade; 

 
1.9 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os 
tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, 
dentro de seu período de validade; 

 
1.10 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos 
Trabalhistas, dentro do seu período de validade; 

 

 

Qualificação Técnica: 
 

12.11– Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível com o objeto da licitação, mediante a apresentação de no 
mínimo 01 (um) atestado ou certidão em nome da empresa licitante, 
fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado  

 
12.12– Declaração formal de disponibilidade de equipamentos adequados 
e necessários à execução dos serviços previstos na presente licitação 
2.13– Quando os equipamentos não forem de propriedade da licitante, 
deverá ser anexado o compromisso hábil entre a licitante e o vendedor, o 
cedente, arrendante ou locador, devidamente registrado em Cartório de 
Títulos e Documentos, em que conste declaração formal das partes, de que 
os equipamentos estarão disponíveis e vinculados ao futuro Contrato 
decorrente desta licitação, sob as penas cabíveis. 

 
12.14– Caso a licitante venha a ser julgada adjudicatária  deste certame, antes 
da assinatura do Contrato, deverá apresentar registro de “Compromisso 
Definitivo” firmado em Cartório de Títulos e Documentos, nos mesmos termos 
constantes no documento apresentado para sua habilitação, constante no 
subitem 1.21.1, acima. 
 

 

Declarações: 
 

12.15- Declaração, nos termos do modelo anexo a este edital, assinada pelo 
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licitante, onde conste: 

 
a)que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos 
supervenientes impeditivos para a sua participação no presente processo 
licitatório; 

 
b)o cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 
anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos). 

 

Parágrafo Único: Poderá ser apresentada, em substituição ao exigido na letra 
“b” do subitem acima, a Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas à Legislação 
de Proteção à Criança e ao Adolescente, fornecida pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego, dentro de seu período de validade. 

 
12.16– Além de todos os documentos acima elencados, as empresas 
constituídas em forma de cooperativas de trabalho, deverão ainda, para fins de 
habilitação, apresentar os seguintes: 

12.16.1- Ata de Fundação; 
12.16.2- Estatuto Social com todas as suas alterações, acompanhado da ata 
da assembleia que o aprovou; 

 12.16.3– Regimento Interno, acompanhado da ata da assembleia que o aprovou; 
12.16.4– Regimento dos Fundos Instituídos pelos cooperados, acompanhado 
da ata da assembleia que o aprovou; 

 12.16.5– Documentos de eleição de seus administradores; 
 12.16.6– Documentos de deliberação quanto ao seu funcionamento; 
12.16.7– Ata da sessão pela qual os cooperados autorizam a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação. 

 
12.17- Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

12.20- Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos, que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
13– Os licitantes cadastrados junto ao Município de Arroio do Tigre – RS poderão 
apresentar o Certificado de Registro Cadastral – CRC, em substituição aos 
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documentos exigidos nos subitens deste capítulo. 

 
13.1– A substituição prevista no item acima somente será aceita se o 
Certificado de Registro Cadastral – CRC apresentar como válidos, todos 
os documentos acima exigidos. Se algum(ns) do(s) documento(s) 
estiver(em) vencido(s), deverá(ão) ser apresentado(s) junto com o 
Certificado de Registro Cadastral. 

 
14– Os documentos que dependam de prazo de validade e que não contenham 
esse prazo especificado no próprio corpo, em lei ou neste processo, devem ter 
sido expedidos em no máximo 03 (três) meses anteriores a data determinada para 
a entrega dos envelopes. 
 

15– Os documentos (exceto o Certificado de Registro Cadastral) deverão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Divisão de Licitações do Município ou por via 
eletrônica (internet), desde que devidamente autorizado pelo órgão competente. 

 
16– O Certificado de Registro Cadastral – CRC poderá ser apresentado em 
original, através de cópia autenticada ou cópia simples. A aceitação de sua 
autenticidade estará condicionada a verificação por servidor deste Município. 

 
17- Em caso de autenticação de documentos por servidor deste órgão, os licitantes 
deverão apresentar os documentos a serem autenticados até  à data de entrega 
dos envelopes. 
 

18- A critério do Pregoeiro poderão ser solicitados esclarecimentos, assim como 
serem efetuadas diligências, visando a confirmar a capacidade técnica, gerencial 
e administrativa das empresas concorrentes, vedando-se porém a inclusão 
posterior de informação ou documento que deveria constar originalmente junto aos 
envelopes de n.º 01 ou 02 das licitantes. 
 

19- A microempresa, a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que 
possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos 
nos itens 1.5 a 1.10 deste capítulo, terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova habilitação, que comprove a sua regularidade em cinco dias 
úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 
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20- O prazo acima determinado poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 
interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 
21- O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a 
empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os 
documentos exigidos no Envelope de n.º 02, devendo inclusive apresentar 
aqueles referentes a regularidade fiscal, ainda que apresentem alguma 
restrição. 

 
22- A não regularização da habilitação, no prazo fixado, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste 
procedimento licitatório, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
 

CAPÍTULO IX 
DA ABERTURA E DO JULGAMENTO 

DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO 
 

1- No dia, hora e local designados no preâmbulo deste instrumento, na presença 
dos licitantes e demais pessoas interessadas, o Pregoeiro dará início a sessão de 
abertura do procedimento licitatório. 

 
2– A audiência para abertura dos envelopes será pública, sendo que cada licitante 
somente participará com um representante legal ou credenciado junto a mesa. 

 
3- Primeiramente, o Pregoeiro analisará e se manifestará em relação a 
documentação apresentada fora dos envelopes de propostas e de habilitação 
(solicitada conforme disposições constantes no Capítulo V deste Edital). 

4- Neste momento será solicitado aos representantes das empresas licitantes, a 
apresentação de documento de identidade (carteira de identidade, de motorista ou 
outro documento com fé pública). 
5- A documentação apresentada será rubricada pelo Pregoeiro e pelos licitantes 
credenciados. 

 
6- A seguir, será efetuada a abertura dos Envelopes de n.º 01 - Propostas, sendo 
o conteúdo dos mesmos rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes credenciados. 
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7- Nesta fase, o Pregoeiro analisará as propostas apresentadas de acordo com as 
condições exigidas neste instrumento licitatório, desclassificando aquelas que: 

a)não atenderem as exigências contidas no objeto desta licitação e/ou que não 
atenderem aos requisitos do edital; 

b)as que contiverem opções de preços alternativos ou baseadas 
exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 

c)as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou 
que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente. 

 
8– Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no edital. 
9- No tocante aos preços apresentados, os mesmos serão verificados quanto à 
exatidão das operações aritméticas que resultaram no valor total cotado. Constatada 
a divergência de valores, o Pregoeiro considerará como válido o valor total cotado 
pela empresa ou conforme o caso, desclassificar a proposta apresentada, por 
apresentar valores inexequíveis. 

 
10– Verificada a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
procedimento licitatório, o Pregoeiro efetuará a classificação das mesmas, 
apurando-se neste momento, o autor da oferta do menor valor por lote e todos 
os demais licitantes que apresentarem propostas com valores até 10% (dez por 
cento) superiores à de menor preço. 

10.1- As licitantes que se enquadrarem nas condições especificadas acima poderão 
fazer lances verbais e sucessivos até a proclamação do vencedor. 

 
11- Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 
contando inclusive o primeiro classificado, oferecer novos lances verbais e 
sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

 
12– Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 
realizado sorteio para determinação da ordem de classificação das mesmas e/ou 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
 

13- A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 
palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços. 
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14– É vedada a oferta de lance com vista ao empate, podendo, entretanto, o 
licitante apresentar um lance superior ao de menor preço ofertado (o qual seria o 
seu limite). 

 
15– Não poderá haver desistência dos lances já ofertados (salvo em casos de 
desconsideração dos mesmos por parte do Pregoeiro) sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades previstas neste Edital. 
 

16– A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo mesmo, para efeito de ordenação das propostas. 
 

17– Caso não se realize lances verbais, será verificado a conformidade entre a 
propostas escritas de menor preço e o valor estimado para a contratação, 
podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor. 

 
18– A etapa competitiva será finalizada no momento em que todos os licitantes, 
quando, convocados pelo Pregoeiro, manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances. 
 

19- Encerrada a etapa competitiva e ordenada as ofertas, de acordo com o menor 
preço ofertado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de menor valor, 
comparando-a com os valores previamente apurados pelo Município, decidindo 
motivadamente a respeito. 

 
20- Após a aceitação da proposta de menor valor, será verificada a ocorrência do 
empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo 
assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 
microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem 
ao item 1, letras c1 e c2 do Capítulo V deste edital. 
 

21– Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela 
cooperativa, sejam superiores em até 1% (um por cento) à proposta de menor 
valor. 

 
22– Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
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a)a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da 
proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 
preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b)se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada 
na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor 
preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 
empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 
enquadrarem na hipótese do item 16.1 deste edital, a apresentação de nova 
proposta. 

 
23– Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
satisfizer as exigências do item 16.1 deste edital, será declarado vencedor do 
certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 
 

24– O disposto nos itens 16 e 17 deste edital, não se aplica às hipóteses em que 
a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 
25- Apurado a autora da menor proposta de preço, será aberto o envelope n.º 02, 
contendo a documentação de habilitação da licitante, verificando-se neste 
momento, o atendimento das exigências constantes no Capítulo VIII deste 
procedimento licitatório. 

 
26- Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o(s) licitante(s) 
será(ão) declarado(s) vencedor(es), sendo adjudicado o objeto do certame. 
 

27- Em sua análise, o Pregoeiro poderá desconsiderar simples omissões, erros e 
falhas formais sanáveis, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o 
entendimento do conteúdo exigido no Envelope n.º 01 (Propostas) ou Envelope n.º 
02 (Habilitação). 
 
1.1 – Não será prejudicial ao entendimento do conteúdo exigido nos Envelopes 
n.º 01 e/ou de n.º 02 (Habilitação), entre outros, a falta da indicação da razão 
social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se 
houver), o nome da pessoa indicada para contatos, e, da apresentação da 
proposta eletrônica (quando prevista no edital). 

 

                            16 / 91



 

 
Arroio do Tigre/RS, sexta-feira, 31 de março de 2023 – Edição 910 – Lei 2.558/2014 

 

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 17 de 

26. 

  

2 – Em caso de desatendimento às exigências habilitatória, o Pregoeiro 
inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das 
licitantes, na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração 
de uma que atenda ao edital. 

 

2.1 - Neste caso, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 

 
3 - A documentação constante no Envelope de n.º 02 será rubricada pelo 
Pregoeiro e pelos licitantes credenciados. 

 
4 – Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, 
sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, as propostas 
escritas e verbais apresentadas, a análise da documentação exigida para 
habilitação e as eventuais manifestação(ões) de interposição de recurso. A 
mesma deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes dos licitantes credenciados, no ato de encerramento da sessão. 

 
5 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada 
nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo 
ato, as licitantes presentes. 

 
6 - Ao final da disputa, para os lotes com julgamento global, o pregoeiro fará a 
adequação ao novo valor proposto, efetuando o desconto proporcional em cada 
um dos itens, a fim de que este tenha em seus valores unitários um desconto 
igual ao da oferta global final, resultante do lance vencedor. 

 

CAPÍTULO X 
DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DE 

ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
 

1– O critério de julgamento será menor preço para os Lotes. 

 
1.1– Poderá o pregoeiro, para fins de simplificação e melhor compreensão, adotar 
para fins de julgamento e disputa, o menor valor unitário do lote, que corresponde a 
soma dos valores unitários de cada item que compõem o lote. 

2– Serão desclassificadas as propostas de preços cujo valor TOTAL OU UNITÁRIO 
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DE CADA ITEM DE SERVIÇO forem superiores aos valores constantes na Planilha 
de Orçamento Referência (Anexo I) fornecida pela Administração Municipal e 
integrante do processo licitatório; 

 
 

CAPÍTULO XI 
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
1- Ao final de cada disputa e após a declaração de vencedor do lote pelo pregoeiro, 
qualquer licitante presente poderá manifestar sua intenção de interpor recurso, 
com registro em ata da síntese das suas razões apresentadas por escrito e no 
prazo de 03 (três) dias após o final da disputa de todos os lotes, esse licitante 
recorrente poderá juntar memoriais e provas ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começam a correr do término do prazo do recorrente. 
 

2- A falta de manifestação imediata do licitante importará em decadência do direito 
ao recurso. 

3- Em caso de recurso, o PREGOEIRO poderá suspender o andamento do 
procedimento licitatório até a decisão de mérito do recurso. 

4- O acolhimento do recurso importará, no máximo, na invalidação apenas dos 
atos insusceptíveis de aproveitamento. 
 

5- A manifestação de recorrer deverá ser feita na própria sessão do Pregão 
Presencial e será reduzida a termo em ata. 

 
6– As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por 
escrito, ao Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

 
CAPÍTULO XII 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
1– Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o(s) licitante(s) 
será(ão) declarado(s) vencedor(es), sendo adjudicado o objeto do certame. 

 
2– Homologado o resultado da licitação pelo Município, os fornecedores serão 
convocados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos 
os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
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condições estabelecidas. 
 
3- Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidos Neste Edital, é facultado a Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o prazo de 
validade da proposta, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro colocado. 

 
4– A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão interessado, 
por intermédio de instrumento contratual ou emissão prévia de nota de 
empenho de despesa. 

 
5– A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata, dentro do 
prazo estabelecido pelo Município, ensejará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
CAPÍTULO XIII 

DO CONTRATO 

 
1- O modelo de Contrato , a ser assinada com a(s) empresa(s) participante(s) da 
licitação encontra-se anexa ao processo, fazendo parte integrante do mesmo. 
 
2– No Contrato estão definidos, entre outros,  as penalidades em caso de 
inexecução total ou parcial da mesma ou da ordem de fornecimento (nota de 
empenho). 

 
3- O Contrato  deverá ser assinada pelo representante legal, diretor, sócio da 
empresa, procurador ou credenciado. 

 
4- O prazo para assinatura do Contrato ou de seus aditivos, será de 10 (dez) 
dias úteis, contados a partir do recebimento da comunicação enviada pelo 
Município, podendo ser prorrogado por igual período, desde que solicitado por 
escrito durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Município. 

5- A critério e conveniência do Município, a(s) empresa(s) poderá(ão) ser 
convocada(s) a assinar o Contrato junto ao Setor de Licitações do 
Município, localizada na Rua Carlos Ensslin, n.º 165, neste Município, 
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dentro do prazo determinado de 10 (dez) dias úteis. 
 
6– Conforme o caso, poderá ser exigido da empresa vencedora, como 
condição de assinatura do Contrato, cópia atualizada dos seguintes 
documentos: 
7– Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, assinado por 
responsável ou Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construção – PCMAT, conforme o caso. 

8– Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional PCMSO, assinado por 
responsável. 
9– Fichas de registro dos empregados que iram executar o trabalho. 
10– Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) admissionais e/ou periódicos dos 
empregados que iram executar o trabalho relacionados aos riscos que estarão 
expostos. 

 11– Comprovante de recebimento de EPI (equipamentos de proteção individual). 
12– Certificado de treinamento e reciclagem NR 35 (para trabalhos com risco 
de queda de altura superior a dois metros). 

13– Certificado de treinamento e reciclagem NR 33 (para trabalhos em espaços 
confinados, 
p. ex., limpeza de caixas d’água). 
14– Certificado de treinamento e reciclagem NR 18 (para trabalhos de 
construção civil em geral). 
15– Certificado de curso, treinamento e reciclagem NR10 (trabalhos em 
instalações elétricas e que envolvam eletricidade). 

 
Parágrafo Único: Tais documentos servirão para auxiliar o Departamento 
Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – DESMT, 
da Secretaria Municipal de Administração e Transparência, em eventual 
fiscalização dos prestadores de serviços em relaçãoa observância da legislação 
de saúde e segurança do trabalho. 

 
16- Por ocasião da expedição do termo de início dos serviços, a contratada 
deverá indicar o responsavel, o qual permanecerá a disposição da fiscalização, 
ficando responsável, em horário integral, pelo recebimento de notificações 
expedidas pelo Departamento Especializado em Engenharia de Segurança e 
Medicina do Trabalho – DESMT. 

 
CAPÍTULO XV 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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1– O pagamento será efetuado à vista, em duas parcelas, 50% do serviço 
prestado e o restante ao concluir o serviço. 

 
 

     2– O levantamento de horas trabalhadas, diárias, será efetuado através de 
planilhas assinadas por pessoa responsável da Secretaria Municipal da Agricultura, 
Obras, Viação e Meio Ambiente, pelo produtor beneficiado, com visto do 
encarregado. 

 
4– Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em 
nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto 
bancário. 

 
5- Para pagamento, a Empresa deverá apresentar à Divisão de Empenhos da 
Secretaria Municipal de Fazenda, localizada na Rua Carlos Ensslin, nº 165, a nota 
fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Arroio do Tigre e conter 
o número do correspondente empenho. 
 
6– Durante todo o transcorrer do Contrato e como condição da expedição da(s) 
Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa 
deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os 
seguintes documentos: 
6.1- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751/14). 
6.2- Certificado de Regularidade de Situação do FGTS; 

  6.3– Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Arroio do Tigre; 
6.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os 
tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa; 
6.5- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas. 

 
7- Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência 
do Município, desde que entregue o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um 
por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento. 
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1- O Município, conforme o caso, reterá a importância correspondente a 11% 
(onze por cento) do valor total bruto (ou com as deduções da base de cálculo 
previstas na Lei) da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, que será 
recolhido ao INSS em nome da empresa vencedora da licitação, conforme 
dispõe a legislação pertinente a matéria. 

 
CAPÍTULO XVI 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
1– O(s) serviço(s), após o envio da(s) ordem(ns) de serviço ou solicitação(ões) 
emitido(s) pela Secretaria Municipal Requisitante, deverá(ão) ser prestado(s) 
no(s) local(ais) indicado(s) pelo Município, em dia útil, no horário de 
expediente, mediante agendamento prévio com a Secretaria Requisitante, com 
todos os custos por conta da(s) empresa(s) vencedora(s). 

     2– Caso haja necessidade por parte da Administração, a prestação dos serviços     
poderá ser agendada em dias e horários diferenciados, buscando-se desta forma, 
atender cada benificiado do programa. 

 
3– A empresa deverá realizar, conforme o caso, antes do início da prestação 
dos serviços a verificação das dimensões reais dos locais onde serão 
executados os mesmos. 

 
4– O(s) serviço(s) deverá(ão) ser prestados livres de despesas pertinentes a 
materiais, equipamentos, materiais e acessórios necessários, frete, carga, 
descarga, deslocamento até os locais indicados, mão de obra e tudo mais que for 
necessário para a completa e perfeita realização dos serviços, cabendo a licitante 
arcar com todos os custos inerentes aos mesmos. 

 
5– O Município designará responsável para proceder a fiscalização e 
acompanhamento da execução dos serviços, o qual relatará as ocorrências, 
determinando quando necessário a regularização das faltas, defeitos e 
inconsistências observadas. 

 
6– Por ocasião do recebimento provisório dos serviços, a fiscalização 
designada realizará vistoria de avaliação da qualidade dos serviços prestados com 
vistas ao aceite dos serviços ou, se for o caso, a execução de eventuais correções. 
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7– O recebimento definitivo dos serviços será efetuado pelo responsável por 
seu acompanhamento e fiscalização, após verificação da conformidade e 
qualidade dos serviços, junto às Secretarias Requisitantes, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes. 

 
8– Caso verifique-se a não conformidade do(s) serviço(s) prestado(s), o 
licitante deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas. 

 
1 – A critério do Município, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, 
cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos ou suprimentos 
utilizados para a prestação dos serviços, para fins de comprovação de aquisição 
dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais). 

 
2 – Qualquer irregularidade verificada após a conclusão dos serviços é de 
responsabilidade da empresa, devendo a empresa repara os danos causados, 
quanto for o caso, decorrentes da execução dos serviços. 

 

CAPÍTULO XVII 
DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
CAPÍTULO XVIII 

DAS UNIDADES REQUISITANTES 
 

1- O objeto deste Contrato poderá ser requisitado pela seguinte Secretaria: 
 

2-Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente; 
 

 
3- Havendo autorização por parte da Secretaria Municipal de Fazenda e 
quantitativos disponíveis, deverá ser encaminhado memorando à Procuradoria 
Geral para elaboração de termo de Apostilamento da dotação orçamentária 
indicada pela Secretaria interessada. 

 

 
CAPÍTULO XX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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1- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse do Município de Arroio do Tigre – RS, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

 
2– A apresentação da proposta pela licitante, implica aceitação deste edital, bem 
como das normas legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for 
declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas nesta 
licitação. 

 
3- Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes 
deste Edital serão transferidas, auto- maticamente, para o primeiro dia útil ou de 
expediente normal subsequente aos ora fixados. 

 
4– O procedimento licitatório, do qual é parte integrante o presente Edital, bem 
como sua minuta do Contrato, foram aprovados pela Procuradoria Geral do 
Município, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações. 

 
5- O(s) envelope(s) de proposta(s) e/ou de HABILITAÇÃO pertinentes a este 
edital e que não for(em) aberto(s) ficará(ão) em poder do Pregoeiro pelo prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da homologação da licitação, devendo o licitante 
retirá-lo(s) sob pena e inutilização do(s) mesmo(s). 

6– A autoridade competente para determinar o PREGÃO poderá revogar a 
licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

7– A anulação ou revogação do procedimento licitatório induz ao Contrato. 
8– Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou 
revogação do procedimento licitatório, ressalvado o direito da empresa de boa-fé de 
ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 
09- Os avisos de julgamento de documentação e/ou de propostas e demais atos 
oficiais da Administração serão publicados, quando necessários, no Diario 
Oficial do Municipio no site do Município. 
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10– Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre - RS para nele serem 
dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de 
outros ainda que privilegiados. 

 
11– Este processo de licitação estará disponível, gratuitamente, no site: 
www.arroiodotigre.rs.gov.br. 
1.1 – Maiores informações junto à Divisão de Licitações, pelos fones: (51) 3747-
1122- e-mail:licitacao@arroiodotigre.rs.gov.br 

 

 
CAPÍTULO XXII -DOS ANEXOS 

 
1 – Fazem parte integrante deste procedimento, os seguintes anexos: 

a)ANEXO I – Quantitativos, especificações mínimas e Orçamento de Referência; 
  b)ANEXO II – Declaração de pleno atendimento aos requisitos da proposta e 
dos documentos de habilitação; 

c)ANEXO III - Modelo de Credenciamento; 
d)ANEXO IV – Declaração de enquadramento como microempresa, empresa 
de pequeno porte ou como cooperativa; 
e)ANEXO V - Modelo de declaração de idoneidade e em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
f) ANEXO VITermo de Convênio; 
g)ANEXO VII Plano de Trabalho;  
h)ANEXO VIII Lei Municipal nº 3.357/2023; 
i)ANEXO IX - Minuta do Contrato. 

     

Arroio do Tigre,31 de março  de 2023. 
 
 

Marciano Ravanello 
Prefeito Municipal de Arroio do 
Tigre 
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Este Edital se encontra 
examinado e aprovado por essa 
Assessoria Jurídica 

Em 31/03/2.023 
 

Julia Roberta Hammerschmitt 
Assessora Jurídica 

OAB/RS 120850 
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ANEXO I – QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E ORÇAMENTO 
DE REFERÊNCIA 

 
 

LOT
E 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MÉDIA 

01 Ref: Locação de 01(uma) Escavadeira hidráulica com operador, de 
no mínimo 17 toneladas, escarificador, concha de no mínimo 
0,80m³, com motor de no mínimo 101 HP, com ano não inferior a 
2014.Para beneficiar 12 produtores rurais, com até 24 horas de 
serviço, abertura de micro açudes. 

horas  288 R$ 409,00 
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ANEXO II – 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DA 
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 
 

 
À 

 
Prefeitura Municipal de Arroio do 

Tigre - RS Ref.: PREGÃO 

PRESENCIAL nº 20/2023 

A empresa  ,estabelecida  inscrita no CNPJ 
sob o nº 

   declara, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições 

constantes deste Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos 

requisitos necessários para habilitação e proposta e declaramos que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art 4º, inciso VII, da Lei 

nº 10.520, de 17/07/2002. 

 

  ,  de  de  . 
 
 
 

Assinatura:    
 

Razão Social da licitante e CARIMBO COM CNPJ 
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ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

 
A empresa   estabelecida   inscrita no
 CNPJ nº 

   através do presente, credenciamos o Sr(ª).  , 

portador(a) da cédula de identidade nº  , CPF nº  , a 

participar da licitação instaurada pelo Município de Arroio do Tigre - RS, na 

modalidade de Pregão Presencial sob o nº 20/2023 , na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-

se em nome da empresa, bem como formular propostas, lances e praticar os 

demais atos inerentes ao certame. 

 

  ,  de  de  . 
 
 
 
 

Assinatura:     
Nome legível do(s) outorgante(s): 

 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: Ao se utilizar deste modelo, o mesmo deverá estar 
obrigatoriamente acompanhado do ato de investidura do outorgante como 
representante legal da empresa (Contrato Social ou documentação equivalente, 
prevista nos itens 1.1 a 1.4 do Capítulo VIII deste EditaL
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE (PARA FINS DE 
BENEFÍCIO DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/06) OU COMO COOPERATIVA 
(NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 11.488/07) 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

A   empresa  , inscrita no CNPJ 
nº 

  , por intermédio de seu responsável (contador ou 

técnico contábil)   , CPF nº  , 

declara, para fins de participação na licitação de n.º20/2023, modalidade de 

Pregão Presencial, que: 

 
( ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/06; 

 
( ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da 

Lei Complementar n.º 123/06; 

 
( ) é cooperativa, tendo auferido no calendário anterior, receita bruta até o limite 
definido no inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 
Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n° 123/06. 

 
Local e data:    

 

 
Nome do profissional contábil: 
Nº de seu registro junto ao CRC: 
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OBSERVAÇÃO: APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 
(ENVELOPE N.º 02) 

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE 
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

 

DECLARAÇÃO 

Ref. Ao Pregão Presencial n.º 20/2023: 
 

 , inscrito no CNPJ
 nº 

  ,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  
o(a)  Sr(a). 

  , portador (a) da Carteira  de 
Identidade  nº 

   e do CPF nº  , DECLARA: 

a) que sua empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei n. 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como em cumprimento ao que dispõe o 

parágrafo 2º do artigo 32 da referida lei. Declaro também, que comunicarei 

qualquer fato superveniente à entrega dos documentos de habilitação, de acordo 

com as exigências do procedimento licitatório em epígrafe; 

b) o cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos). 
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(data) 

 

 
Licitante 

 
 ANEXOVI
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ANEXO VI –  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo nº 54/2023 – Pregão Presencial nº 21/2023 
 

A Prefeitura municipal de Arroio do Tigre/RS, comunica que no dia 14/04/2023, ás 14:00 horas no 
Centro Administrativo, estará recebendo propostas para a contratação de empresa(s) para 
aquisição de seguro veicular e predial. Maiores informações no site: www.arroiodotigre.rs.gov.br 
ou pelo fone - 51 3747 1122. Marciano Ravanello – Prefeito Municipal. 

 
Edital de Pregão para a contratação de empresa para 
contratação de empresa(a) para aquisição e seguro 
veicular e predial. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que às 14:00 horas, do dia  14 do mês de abril do ano de 2023, na 
sala de Licitações da Prefeitura Municipal, se reunirão a pregoeira e a equipe de apoio, designados pela 
Portaria nº 43/2.023, com a finalidade de receber e julgar propostas e documentos de habilitação, 
objetivando a  contratação de empresa para aquisição de seguro veicular e predial, após a 
homologação do bem descrito no objeto abaixo, processando-se essa licitação nos termos da Lei 
Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93. 

 
 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTIDADES 
1.1. Aquisição de seguros para veículos e prédios municipais, conforme especificações 
relacionadas no anexo I deste edital. 

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Não poderão participar da presente licitação as empresas que: 

 
2.1.1. Encontrarem-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que 
não funcionem no País. 

 
2.1.2. Estiverem suspensas para licitar e contratar com qualquer órgão da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

 
2.1.3. Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com qualquer órgão da 
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Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 
 

2.1.4. Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou 
ocupante de cargo comissionado na Administração Pública do Município. 

 

2.1.5. Estejam constituídas sob a forma de consórcio. 

 
3.1.6 Encontrem-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

 
2.2. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante 
na presente licitação. 

 
2.3. Cada licitante, apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 

 
2.4. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 
sua proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

 
2.5. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

 
3. LOCAL, DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 
3.1. A abertura da presente licitação ocorrerá as 14 horas do dia 14 de abril de 2023 , na 
sala  de Licitações. Quando os interessados deverão apresentar a sua proposta de preço e 
documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, 
identificados, respectivamente, como de n.°1 e n.°2, para o que se sugere a seguinte 
inscrição: 

 
AO MUNICÍPIO DE ARROIO DO 
TIGRE 
 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 21/2023 ENVELOPE N.º 01 - 
PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME 
COMPLETO) CNPJ: 

 
AO MUNICÍPIO DE ARROIO DO 
TIGRE 
 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 21/2023 ENVELOPE N.º 02 - 
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DOCUMENTAÇÃO PROPONENTE 
(NOME COMPLETO) 
CNPJ: 

 
3.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será 
aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
4.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, 
por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, 
que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório, no interesse da representada. 

 
4.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de 
documento de identidade. 

 
4.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 5.1 deverá ser 
apresentada fora dos envelopes. 

 
4.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 
assemelhado, deverá apresentar: 

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 

comercial ou de sociedade por ações; 
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, 

no caso de sociedade civil; 
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 
 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código 
Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para 
a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar 
lance(s) em licitação pública; ou 
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b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá 
estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da 
empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 
pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta 
de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

 
4.4. Apresentar declaração, em separado, dos envelopes acima mencionados, dando 
ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 
presente edital conforme anexo II. 

 

5.5 . Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à 
licitação. 

 
5.6 - O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, 
por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem 
como para a prática dos demais atos do certame. 

 
5.7 - A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, declaração, em 
separado dos envelopes, firmada por contador, de que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos 
neste edital. 

 
5.8 - As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o 
limite de 3.600.000,00 (Art. 3º, II, da Lei Complementar 123, alterado em 2011, disciplinados 
nos itens 2.3 e 4.1 à 4.4 deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 
de junho de 2007, desde que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração, 
firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima. 

 
5. DA PROPOSTA DE PREÇO 
5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, 
deverá ser apresentada datilografada ou impressa eletronicamente em papel de 
identificação da empresa, em folhas seqüencialmente numeradas e rubricadas, sendo a 
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última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem 
clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, conforme Anexo IV, e deverá conter: 

a) razão social da empresa; 
b) descrição completa do produto ofertado; 
c) preços unitários líquido, indicados em moeda nacional, onde deverão estar 

incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam 
sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta 
da licitante vencedora; 

d) declaração expressa de prazo de validade de não inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação; 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no 
preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, 
se houver, também em eventual contratação. 

 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da 
oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, 
até a proclamação da vencedora. 

 
6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 
poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos 
lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas 
escritas. 

 
6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e 
sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada 
em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

 
6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 
para determinação da ordem de oferta dos lances. 

 

 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 
licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 7.3 e 7.4. 

 
6.5.1. Dada à palavra a licitante, esta disporá de 45 (quarenta e cinco) segundos para 
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apresentar nova proposta. 

 
6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

 
6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes no item 14 deste edital. 

 
6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no 
impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela 
mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 

 
6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o 
pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

 
6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, 
as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 
6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 
motivadamente a respeito. 

 
6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta 
tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com 
o preço de mercado. 

 
6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 

requisitos do item 5; 
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 
Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou 

criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 
proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 
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6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 
6.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos. 

 
6.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca dos objetos serem esclarecidas previamente junto ao Setor 
de Licitações. 

 
6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 
 

 

7. DA HABILITAÇÃO: 
7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do 
ENVELOPE Nº 02, os documentos abaixo discriminados, em uma via e em cópias 
autenticadas, obrigando-se o proponente a fornecer à Comissão Julgadora as originais 
correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados: 

Observação: Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, 
nem documentos com prazo de validade vencido. 

 
7.1.1. REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 

Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão 
Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede da licitante; 

d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.°4.358-02. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
g) Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento do objeto 

licitado e anuência das exigências constantes do edital e seus anexos; (formular 
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declaração); 
h) Declaração emitida pela empresa licitante atestando que a empresa não possui 

em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista. 

 
7.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída 
pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o 
objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

Observação: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para 
cadastro esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão 
emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena 
de inabilitação. 

 
7.3. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo 
prazo de sessenta (60) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-
lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 
8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
8.1. Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo 
com o especificado no anexo I, desde que atendidas as especificações constantes deste 
edital. 

 
8.2. O objeto deste PREGÃO será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada 

vencedora. 
 

8.3. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 
a classificação far-se-á, OBRIGATORIAMENTE, em ato público, na própria sessão, 
conforme disposto na Lei 8.666/93. 

 
8.4. O Pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam superiores aos 
praticados no mercado ou suspender a sessão para que seja realizada pesquisa e fim de 
verificar tal conformidade. 

 
9. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA 
9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o 
menor preço por item será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

 

                            61 / 91



 

         
Arroio do Tigre/RS, sexta-feira, 31 de março de 2023 – Edição 910 – Lei 2.558/2014 

             

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 62 de 16. 

  

9.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a 
licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo 
a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

 
9.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a 
vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a 
intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, 
imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 

 
9.4. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e 
homologará o resultado da licitação. 

 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção 
de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de 
recurso. 

10.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como 
o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, 
manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o 
término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

10.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão 
pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

 
10.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou 
fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de 
responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 
11. DOS PRAZOS 
11.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 10 (dez) dias, 
convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 
11.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo 
período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 
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prazo. 
 

12. DO RECEBIMENTO 
12.1. As apólices deverão ser entregues junto a Secretaria Municipal da Fazenda, situada 
a Rua Carlos Ensslin, nº 165, centro de Arroio do Tigre, em horário de expediente, serão 
analisados pelo responsável: Pamela da Silva Dalberto. 

 
12.2. Verificada a desconformidade de algum dos itens, a licitante vencedora deverá 
promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-
se às penalidades previstas neste edital. 

 
12.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 
13. DO PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será a vista após a emissão da nota fiscal. 

 
13.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do pregão e o número do contrato a fim de se acelerar 
o trâmite de recebimento dos materiais e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 

 

 
14. DAS PENALIDADES 
14.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou 
de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes 
penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o 
valor do último lance ofertado; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% 
sobre o valor do último lance ofertado; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os 
quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 
atualizado do contrato; 
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f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do 
contrato. 

 
14.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

 
14.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes 
de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Arroio do 
Tigre/RS, na Secretaria Municipal da Fazenda, junto ao Steor de Licitações, sito na R u a  
C a r l o s  E n s s l i n , n.º165, centro ou pelo  telefone (51)3747-1122, horário comercial,  
com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos 
envelopes. 

 
15.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 
pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, no Setor de 
Licitações. 

 
15.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, 
automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora 
fixado. 

 
15.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 
documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

 
15.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou, 
ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas 
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informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela 
Administração. 

 

 

15.6. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 

 
15.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 
15.8. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 
anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 
da Lei Federal n.º 8.666- 93). 

 
15.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre, RS, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

Arroio do Tigre/RS, 31 de março de 2023. 
 
 
 
 

 

           

 

MARCIANO RAVANELLO 

         Prefeito Municipal                                                                                                                                            
 

Marciano Ravanello 
Prefeito Municipal 

 

 
 

Este Edital se encontra examinado e 

aprovado por essa Assessoria Jurídica 
Em 31/03/2023. 

 
 

 

Julia Roberta Hammerschmitt 

Assessora Jurídica 
OAB/RS 120.850 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO E VALOR MÁXIMO 
 

Item Produto Quantidade Unidade Preço Unit. Máximo Cotação Maxima  

1 PLACA: JBF-7A76 , TOYTA/CCROSS XRE 20 ANO: 
2022 MODELO:2023 COBUSTIVEL:ALCOOL/ 

1 UNIDADE R$4.096,94 R$ 4.096,94 

 GASOLINA RENAVAM:01292360426 CHASI:     

 9BRK3AAG2P0042822     

 COBERTURAS: CASCO: 100% DA FIPE; -DANOS     

 MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS     

 MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; -     

 DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R     

 $350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR     

 PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R     

 $50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA;     

 FRANQUIA REDUZIDA;   VIDROS   COMPLETOS;     

 CARRO RESERVA 30 DIAS. COM VIGÊNCIA A     
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 PARTIR 30.06.23     

2 PLACA:IUK-5C67 FIAT/LNA ABSOL. 1.8DL ANO 
2013 MODELO 2013 COMBUSIVEL:ACOOL/ 

1 UNIDADE R$1.934,91 R$ 1.934,91 

 GASOLINA RENAVAN:00542986132 CHASSI:     

 9BD11056CD1561484     

 COBERTURAS: CASCO:100% DA FIPE; -DANOS     

 MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS     

 MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; -     

 DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R     

 $350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR     

 PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R     

 $50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA;     

 FRANQUIA REDUZIDA;   VIDROS   COMPLETOS;     

 CARRO RESERVA 30 DIAS. COM VIGENCIA A     

 PARTIR 15.07.23     

3 PLACA:JAD-4E26 CITROEN/AIRCROSS STARTMT 1 UNIDADE R$2.147,38 R$ 2.147,38 
 ANO 2020 MODELO 2020 COMBUSTIVEL ALCOL/     

 GASOLINA     

 RENAVAM:01234253205 CHASSI:     

 935SUNFN1LB543236     

 COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS     

 MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS     

 MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; -     

 DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R     

 $350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR     

 PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R     

 $50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA;     

 FRANQUIA REDUZIDA;   VIDROS   COMPLETOS;     

 CARRO RESERVA 30 DIAS. COM VIGÊNCIA A     

 PARTIR 19.08.23     

4 PLACA: IZK-1D11 CHEV/SPIN 18L AT PREMIER 1 UNIDADE R$3.087,35 R$ 3.087,35 
 ANO 2019 MODELO 2020 COMBUSTIVEL ALCOOL/     

 GASOLINA REVAM:01197137189 CHASSI:     

 9BGJP7520LB106355     

 COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS     

 MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS     

 MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; -     

 DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R     

 $350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR     

 PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R     

 $50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA;     

 FRANQUIA REDUZIDA;   VIDROS   COMPLETOS;     

 CARRO RESERVA 30 DIAS. COM VIGÊNCIA A     

 PARTIR 15.07.23     

5 PLACA: JAE-8I71 CHEV/SPIN 18L AT PREMIER 
ANO 2020 MODELO 2020 COMBUSTIVEL ALCOOL/ 

1 UNIDADE R$3.309,08 R$ 3.309,08 

 GASOLINA RENAVAM:01237505434 CHASSI:     

 9BGJP7520LB183083     

 COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS     

 MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS     

 MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; -     

 DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R     

 $350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR     

 PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R     

 $50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA;     

 FRANQUIA REDUZIDA;   VIDROS   COMPLETOS;     

 CARRO RESERVA 30 DIAS. COM VIGÊNCIA A     

 PARTIR 11.09.23     
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6 PLACA: JAE-8J01 CHEV/SPIN 1.8L AT ACT7 ANO 
219   MODELO   2022   COMBUSTIVEL   ALCOOL/ 

1 UNIDADE R$3.330,66 R$ 3.330,66 
 

 GASOLINA RENAVAM:01237504594 CHASSI:     

 9BGJK7520LB172302     

 COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS     

 MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS     

 MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; -     

 DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R     

 $350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR     

 PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R     

 $50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA;     

 FRANQUIA REDUZIDA;   VIDROS   COMPLETOS;     

 CARRO RESERVA 30 DIAS. COM VIGÊNCIA A     

 PARTIR 12.09.23     

7 PLACA: IYE-2970 CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ ANO 
2017 MODELO 2018 COMBUSTIVEL ALCOOL/ 

1 UNIDADE R$3.030,47 R$ 3.030,47 

 GASOLINA RENAVAM:01134835806 CHASSI:     

 9BGJC7520JB173251     

 COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS     

 MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS     

 MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; -     

 DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R     

 $350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR     

 PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R     

 $50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA;     

 FRANQUIA REDUZIDA;   VIDROS   COMPLETOS;     

 CARRO RESERVA 30 DIAS. COM VIGÊNCIA A     

 PARTIR 21.11.23     

8 PLACA: QHJ-3F62 VW/GOL CITY MB S ANO 2015 1 UNIDADE R$1.900,82 R$ 1.900,82 
 MODELO 2015 COMBUSTIVEL ALCOOL/     

 GASOLINA RENAVAM:01044803670 CHASSI:     

 9BWAA45U0FP569263     

 COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS     

 MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS     

 MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; -     

 DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R     

 $350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR     

 PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R     

 $50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA;     

 FRANQUIA REDUZIDA;   VIDROS   COMPLETOS;     

 CARRO RESERVA 30 DIAS. COM VIGÊNCIA A     

 PARTIR 16.06.23     

9 PLACA: IWC-5291 FIAT/PALIO FIRE ANO 2014 1 UNIDADE R$1.894,73 R$ 1.894,73 
 MODELO 2015 COMBUSTIVEL ALCOOL/     

 GASOLINA RENAVAM:01027786844 CHASSI:     

 9BD17122LF5990874     

 COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS     

 MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS     

 MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; -     

 DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R     

 $350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR     

 PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R     

 $50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA;     

 FRANQUIA REDUZIDA;   VIDROS   COMPLETOS;     

 CARRO RESERVA 30 DIAS. COM VIGÊNCIA A     

 PARTIR 06.02.24     

10 PLACA: IVQ-3282 FIAT/DOBLO ESSENCE 1.8 ANO 1 UNIDADE R$3.115,84 R$ 3.115,84 
 2014   MODELO   2014   COMBUSTIVEL   ALCOOL/     
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 GASOLINA RENAVAM:01011227468 CHASSI:     

 9BD119609E1118640     

 COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS     

 MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS     

 MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; -     

 DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R     

 $350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR     

 PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R     

 $50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA;     

 FRANQUIA REDUZIDA;   VIDROS   COMPLETOS;     

 CARRO RESERVA 30 DIAS. COM VIGÊNCIA A     

 PARTIR 04.06.23     
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11 PLACA: IXW-8I72 I/M. BENZ 515CDISPRINTERM 
ANO 2017 MODELO 2018 COMBUSTIVEL DIESEL 
COM LOTAÇÃO 21 PESSOAS RENAVAM: 
01120565194 CHASSI:8AC906657JE136309 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R 
$50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS; 
CARRO RESERVA 30 DIAS. COM VIGÊNCIA A 
PARTIR 29.06.23 

1 UNIDADE R$4.810,99 R$ 4.810,99 
 

12 PLACA: JAV-7B46 I/M,BENZ 416 GCASA 
AMBULANCIA ANO 2021 MODELO 2022 
COMBUSTIVEL DESEL COM LOTAÇÃ 07 
PESSOAS RENAVAM:01271420209 CHASSI: 
8AC907643NE202433 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R 
$50.000,00; EQUIPAMENTOS FIXOS:R$30.000,00 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; FRANQUIA 
REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS; COM 
VIGÊNCIA A PARTIR 09.08.23 

1 UNIDADE R$8.419,45 R$ 8.419,45 

13 PLACA: IYR-2301 FIAT/FIOR MODIFICAR AB1 
CARROCERIA AMBULANCIA ANO 2018 MODELO 
2018 COMBUSTIVEL ALCOOL/GASOLINA COM 
LOTAÇÃO 05 PESSOAS RENAVAM:01160271647 
CHASSI:9BD2651JHJ9109799 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R 
$50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS; 
COM VIGÊNCIA A PARTIR 23.08.23 

1 UNIDADE R$4.632,13 R$ 4.632,13 

14 PLACA: IQW-0153 FIAT/DUCATO MC 
RONTANAMB CARROCERIA AMBULÂNCIA ANO 
2010 MODELO 2011 COMBUSTIVEL DIESEL COM 
LOTAÇÃO 07 PESSOAS RENAVAM:00214111016 
CHASSI:93W245G34B2053602 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R 
$50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS; 
COM VIGÊNCIA A PARTIR 06.02.24 

1 UNIDADE R$5.698,01 R$ 5.698,01 
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15 PLACA: IYH-5824 I/M.BENZ 415 MARIMAR A 
CARROCERIA AMBULÂNCIA ANO 2017 MODELO 
2018 COMBUSTIVEL DIESEL COM LOTAÇÃO 07 
PESSOAS RENAVAM:01140894541 CHASSI: 
8AC906633JE137946 
COBERTURAS: CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R 
$50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS; 
COM VIGÊNCIA A PARTIR 29.12.23 

1 UNIDADE R$8.604,71 R$ 8.604,71 
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16 PLACA: JAP-2I84 CHEV/SPIN 18L AT PREMIER 
ANO 2021 MODELO 2021 COMBUSTIVEL ALCOOL/ 
GASOLINA RENAVAM:01257548899 CHASSI: 
9BGJP7520MB221877 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R 
$50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS; 
CARRO RESERVA 30 DIAS. COM VIGÊNCIA A 
PARTIR 26.06.23 

1 UNIDADE R$3.354,85 R$ 3.354,85 
 

17 PLACA: JAP-2B81 CHEV/SPIN 18L AT PREMIER 
ANO 2021 MODELO 2021 COMBUSIVEL ALCOOL/ 
GASOLINA RENAVAM:01257435644 CHASSI: 
9BGJP7520MB206003 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R 
$50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS; 
CARRO RESERVA 30 DIAS. COM VIGÊNCIA A 
PARTIR 26.06.23 

1 UNIDADE R$3.354,85 R$ 3.354,85 

18 PLACA:IZH-7E49 CHEVROLET/S10 LS DS4C 
CAGA CAMINHONETE CARROCERIA ABERTA 
ANO 2019 MODELO 2019 COMBUSTIVEL DIESEL 
RENAVAM:01192064019 
CHASSI:9BG143DKOKC442269 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R 
$50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS; 
CARRO RESERVA 30 DIAS; COM VIGÊNCIA A 
PARTIR 19.04.23 

1 UNIDADE R$4.191,26 R$ 4.191,26 

19 PLACA:JBE-6E99 VW/11.180 DRC 4X2 CAGA 
CAMINHÃO CARROCERIA BASCULANTE ANO 
2021 MODELO 2022 COMBUSTIVEL DIESEL 
RENAVAM:01290785217 
CHASSI:9535V6TB4NRO28471 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R 
$50.000,00;   -CARROCERIA   BASCULHANDO   R 
$50.000,00 ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS; 
COM VIGÊNCIA A PARTIR 14.06.23 

1 UNIDADE R$7.802,04 R$ 7.802,04 
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20 PLACA: IYZ-0D95 CHEVROLET/ONIX 1.4AT LT 
ANO 2018 MODELO 2019 COMBUSTIVEL ALCOOL/ 
GASOLINA RENAVAM: 01175268485 CHASSI: 
9BGKS48V0KG236373 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R 
$50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS; 
CARRO RESERVA 30 DIAS. COM VIGÊNCIA A 
PARTIR 07.01.24 

1 UNIDADE R$2.651,76 R$ 2.651,76 
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21 PLACA: IYZ-0E07 CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ ANO 
2018 MODELO 2019 COMBUSTIVEL ALCOOL/ 
GASOLINA RENAVAM:01175269066 CHASSI: 
9BGJC7520KB139865 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R 
$50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS; 
CARRO RESERVA 30 DIAS. COM VIGÊNCIA A 
PARTIR 07.01.24 

1 UNIDADE R$3.767,29 R$ 3.767,29 
 

22 PLACA: IYO-9C07 FIAT/ FIORINO HD WK E ANO 
2018 MODELO 2018 COMBUSTIVEL ALCOOL/ 
GASOLINA RENAVAM:01155596118 CHASSI: 
9BD2651JHJ9109797 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R 
$50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS; 
CARRO RESERVA 30 DIAS. COM VIGÊNCIA A 
PARTIR 23.07.23 

1 UNIDADE R$3.591,38 R$ 3.591,38 

23 PLACA: JAZ-7A05 I/M.BENZ 516SPRINTER A4 
ANO 2021 MODELO 2022 COMBUSTIVEL DIESEL 
COM LOTAÇÃO DE 20 PESSOAS RENAVAM: 
01280092260 CHASSI:8AC907857NE200805 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R 
$50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS; 
COM VIGÊNCIA A PARTIR 18.11.23 

1 UNIDADE R$5.845,83 R$ 5.845,83 

24 PLACA: IZT-5G74 RENAUT/MASTER TCA MIC 
ANO 2019 MODELO 2020 COMBUSTIVEL DIESEL 
COM LOTAÇÃO DE 13 PESSOAS RENAVAM: 
01216217707 CHASSI:93YMAF4XELJ0636003 
CBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R 
$50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS; 
CARRO RESERVA 30 DIAS. COM VIGÊNCIA A 
PARTIR 27.01.24 

1 UNIDADE R$5.139,95 R$ 5.139,95 
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25 PLACA: JBP-3C07 M.BENZ/LO 916 ESC U ANO 
2022 MODELO 2023 COMBUSTIVEL DIESEL COM 
LOTAÇÃO DE 31 PESSOAS RENAVAM: 
01325208504 CHASSI:9BM979282PB278712 
COBERTURAS:CASCO:100%  DA 
FIPE;R500.000,00 -DANOS MORAIS/ESTÉTICOS 
DE R$80.000,00; -DANOS MATERIAIS A 
TERCEIROS DE R$350.000,00; -DANOS 
CORPORAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00-APP 
- MORTE E INVALIDEZ POR PASSAGEIRO DE R 
$80.000,00;- - DMH DE R$40.000,00; ASSISTÊNCIA 
24 HORAS COMPLETA; FRANQUIA REDUZIDA; 
VIDROS COMPLETOS; COM VIGÊNCIA A PARTIR 
25.10.23 

1 UNIDADE R$6.680,43 R$ 6.680,43 
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26 PLACA: JBE-6B88 VW/NEOBUS 15.190 ESC ANO 
2021 MODELO 2022 COMBUSTIVEL DIESEL COM 
LOTAÇÃO 60 DE PESSOAS RENAVAM: 
01290702117 CHASSI:9532E82W4NR046827 
COBERTURAS:CASCO:100% DA  FIPE R 
$300.000,00; -DANOS MORAIS/ESTÉTICOS DE R 
$80.000,00; -DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 
DE R$350.000,00; -DANOS CORPORAIS A 
TERCEIROS DE R$350.000,00-APP - MORTE E 
INVALIDEZ POR PASSAGEIRO DE R$30.000,00;- - 
DMH DE R$30.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS 
COMPLETA; FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS 
COMPLETOS. COM VIGÊNCIA A PARTIR 
03.02.2024 

1 UNIDADE R$6.153,85 R$ 6.153,85 
 

27 PLACA: ITM-0H27 VW/15.190 EOD E.HD ORE ANO 
2012 MODELO 2012 COMBUSTIVEL DIESEL COM 
LOTAÇÃO DE 49 PESSOAS RENAVAM: 
00483448010 CHASSI 9532E82W4CR249259. 
COBERTURAS:CASCO:100%         DA         FIPE;R 
$120.000,00 -DANOS MORAIS/ESTÉTICOS DE R 
$80.000,00; -DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 
DE R$350.000,00; -DANOS CORPORAIS A 
TERCEIROS DE R$350.000,00-APP - MORTE E 
INVALIDEZ POR PASSAGEIRO DE R$60.000,00;- - 
DMH DE R$20.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS 
COMPLETA; FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS 
COMPLETOS; COM VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA 
DA HOMOLOGAÇÃO. 

1 UNIDADE R$5.953,87 R$ 5.953,87 

28 PLACA: IPV-7A35 MARCOPOLO/VOLARE W8 ON 
ANO 2009 MODELO 2009 COMBUSTIVEL DIESEL 
COM LOTAÇÃO DE 32 PESSOAS RENAVAM 
00146927834 CHASSI 93PB12E3P9C029707 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R 
$40.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS; 
COM VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DA 
HOMOLOGAÇÃO. 

1 UNIDADE R$4.932,98 R$ 4.932,98 

29 PLACA: IVA-5081 M.BENZ/OF 1519 R.ORE ANO 
2013 MODELO 2014 COMBUSTIVEL DIESEL COM 
LOTAÇÃO 60 PESSOAS RENAVAM 00594533953 
CHASSI:9BM384069EB931931. 
COBERTURAS:CASCO:100%         DA         FIPE;R 
$130.000,00-DANOS MORAIS/ESTÉTICOS DE R 
$80.000,00; -DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 
DE R$350.000,00; -DANOS CORPORAIS A 
TERCEIROS DE R$350.000,00-APP - MORTE E 
INVALIDEZ POR PASSAGEIRO DE R$30.000,00;- - 
DMH DE R$30.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS 
COMPLETA; FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS 
COMPLETOS; COM VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA 
DA HOMOLOGAÇÃO. 

1 UNIDADE R$6.792,32 R$ 6.792,32 
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30 PLACA: IUN-8627 VW/15.190 EOD E.HD ORE ANO 
2013 MODELO 2013 COMBUSTIVEL DIESEL COM 
LOTAÇÃO DE 43 PESSOAS RENAVAM: 
00544389387 CHASSI:9532E82W4DR327055. 
COBERTURAS:CASCO:100%         DA         FIPE;R 
$140.000,00 -DANOS MORAIS/ESTÉTICOS DE R 
$80.000,00; -DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 
DE R$350.000,00; -DANOS CORPORAIS A 
TERCEIROS DE R$350.000,00-APP - MORTE E 
INVALIDEZ POR PASSAGEIRO DE R$60.000,00;- - 
DMH DE R$30.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS 
COMPLETA; FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS 
COMPLETOS; COM VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA 
DA HOMOLOGAÇÃO. 

1 UNIDADE R$5.982,54 R$ 5.982,54 

 

                            77 / 91



 

         
Arroio do Tigre/RS, sexta-feira, 31 de março de 2023 – Edição 910 – Lei 2.558/2014 

             

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 78 de 2. 

  

31 PLACA: IXY-3148 VW/NEOBUS MINI ESC ANO 
2017 MODELO 2018 COMBUSTIVEL DIESEL COM 
LOTAÇÃO DE 22 PESSOAS RENAVAM 
01120457669 CHASSI:9532M52P8JR804401. 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE;R 
$230.000,00 -DANOS MORAIS/ESTÉTICOS DE R 
$80.000,00; -DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 
DE R$350.000,00; -DANOS CORPORAIS A 
TERCEIROS DE R$350.000,00-APP - MORTE E 
INVALIDEZ POR PASSAGEIRO DE R$90.000,00;- - 
DMH DE R$50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS 
COMPLETA; FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS 
COMPLETOS.   COM  VIGÊNCIA A PARTIR 
14.08.23. 

1 UNIDADE R$3.457,69 R$ 3.457,69 
 

32 PLACA: ITB-1D24 MARCOPOLO/VOLARE V8L ESC 
ANO 2011 MODELO 2012 COMBUSTIVEL DIESEL 
COM LOTAÇÃO DE 28 PESSOAS RENAVAM 
00464347904 CHASSI93PB51G1MCC040660. 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO DE R$90.000,00;- - DMH DE R 
$50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS; 
COM VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DA 
HOMOLOGAÇÃO. 

1 UNIDADE R$4.983,23 R$ 4.983,23 

33 PLACA:IZH-7E73 CHEVROLET/S10 LS DS4C 
CAGA CAMINHONETE CARROCERIA ABERTA 
ANO 2019 MODELO 2019 COMBUSTIVEL DIESEL 
RENAVAM:01192067417 CHASSI: 
9BG143DKOKC442691. 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO   DE   R$80.000,00;   -   DMH   DE   R 
$50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS; 
COM VIGÊNCIA A PARTIR 19.04.23. 

1 UNIDADE R$4.216,07 R$ 4.216,07 

34 PLACA:IPZ-6319 VW/SAEIRO 1.6 CARG 
CAMINHONETE ANO 209 MODELO 2010 
COMBUSTIEL ALCOOL/GASOLINA RENAVAM: 
00155960814 CHASSI:9BWKB05W8AP004182. 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO   DE   R$80.000,00;   -   DMH   DE   R 
$50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS; 
COM VIGÊNCIA A PARTIR 13.08.23. 

1 UNIDADE R$3.840,74 R$ 3.840,74 
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35 PLACA:EBY-6E41 I/FORD RANGER XL 13P 
ESPECIAL CAMINHONETE CARROCERIA 
ABERTA ANO 2008 MODELO 2009 COMBUTIEL 
DIESEL RENAVA:00116641177 CHASS: 
8AFER13P99J216987. 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO   DE   R$80.000,00;   -   DMH   DE   R 
$50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS; 
COM VIGÊNCIA A PARTIR 25.10.23. 

1 UNIDADE R$3.489,05 R$ 3.489,05 
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36 PLACA:ISA-5575 FIAT/UNO MILLE ECONOMY 
ANO 2011 MODELO 2011 COMBUSTIVEL ALCOOL/ 
GASOLINA RENAVAM:00333269187 CHASSI: 
9BD15822AB6554233. 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO   DE   R$80.000,00;   -   DMH   DE   R 
$50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS; 
CARRO RESERVA 30 DIAS. COM VIGÊNCIA A 
PARTIR 04.06.23 

1 UNIDADE R$2.543,51 R$ 2.543,51 
 

37 PLACA:JAW-8J49 VW/26.280 CRM 6X4 CARGA 
CAMINHÃO CARROCERIA BASCULANTE/CABINE 
ESTENDIDA ANO 2021 COMBUSTIVEL DIESEL 
MODELO 2022 RENAVAM:01273863647 CHASSI: 
953658266NR024295. 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO   DE   R$80.000,00;   -   DMH   DE   R 
$50.000,00;    CARROCERIA    BASCULHANDO    R 
$57.000,00 ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS; 
COM VIGÊNCIA A PARTIR 17.09.23. 

1 UNIDADE R$7.374,91 R$ 7.374,91 

38 PLACA:JAX-3B62 VW/24.20 CRM 6X2 CARGA 
CAMINHÃO CARROCERIA/CABINE ESTENDIDA 
ANO 2021 MODELO 2022 COMBUSTIVEL DIESEL 
RENAVAM:01274639473 CHASSI: 
9536K8247NR026564. 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO   DE   R$80.000,00;   -   DMH   DE   R 
$50.000,00;    CARROCERIA    BASCULHANDO    R 
$57.000,00 ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS; 
COM VIGÊNCIA A PARTIR 17.09.23. 

1 UNIDADE R$7.515,98 R$ 7.515,98 
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39 PLACA:JAX-2H87 VW/6.16 DRC 4X2 CARGA 
CAMINHÃO CARROCERIA BASCULANTE/CABINE 
ESTENDIDA ANO 2021 MODELO 2022 
COMBUSTIVEL DIESEL RENAVAM:01274585683 
CHASSI:9535C3TC5NR026807. 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO   DE   R$80.000,00;   -   DMH   DE   R 
$50.000,00;    CARROCERIA    BASCULHANDO    R 
$35.000,00 ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS; 
COM VIGÊNCIA A PARTIR 17.09.23. 

1 UNIDADE R$6.040,64 R$ 6.040,64 

40 PLACA:MEG-3E91 M.BENZ/L 1620 CARGA 
CAMINHÃO CARROCERIA BASCULANTE ANO 
2004 MODELO 2004 COMBUSTIVEL DIESEL 
RENAVAM 00846368552 CHASSI 
9BM6953014B409087. 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO   DE   R$80.000,00;   -   DMH   DE   R 
$50.000,00;    CARROCERIA    BASCULHANDO    R 
$25.000,00 ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS. 
COM VIGÊNCIA A PARTIR 30.09.23. 

1 UNIDADE R$5.479,05 R$ 5.479,05 
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41 PLACA: IYH-9592 FORD/CARGO 816 S CARGA 
CARROCERIA FECHADA ANO 2017 MODELO 2018 
COMBUSTIVEL DIESEL RENAVAM 
01141574060 CHASSI 9BFVEADSOJBS43389. 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO   DE   R$80.000,00;   -   DMH   DE   R 
$50.000,00;    CARROCERIA    BASCULHANDO    R 
$25.000,00 ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS. 
COM VIGÊNCIA A PARTIR 05.07.23. 

1 UNIDADE R$5.643,22 R$ 5.643,22 
 

42 PLACA: IVM-3F62 M.BENZ/ATRON 2729 K 6X4 
CARGA CAMINHÃO CORROCERIA BASCULANTE 
ANO 2014 MODELO 2014 COMBUSTIVEL DIESEL 
RENAVAM 01003752419 CHASSI 
9BM693388EB956365. 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO   DE   R$80.000,00;   -   DMH   DE   R 
$50.000,00;    CARROCERIA    BASCULHANDO    R 
$35.000,00 ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS. 
COM VIGÊNCIA A PARTIR 06.05.23. 

1 UNIDADE R$4.225,58 R$ 4.225,58 

43 PLACA: IPE-6468 IVECO/ECTECTOR 230E24N 
CARGA CAMINHÃO CARROCERIA BASCULANTE 
ANO 2008 MODELO 2008 COMBUSTIVEL DIESEL 
RENAVAM:00986091987 CHASSI: 
93ZE2KH0088707573. 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO   DE   R$80.000,00;   -   DMH   DE   R 
$50.000,00;    CARROCERIA    BASCULHANDO    R 
$50.000,00 ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS. 
COM VIGÊNCIA A PARTIR 04.06.23. 

1 UNIDADE R$4.790,88 R$ 4.790,88 

44 PLACA: IVH-5A95 FORD/CARGO 2629 6X4 
CARROCERIA BASCULANTE ANO2013 MODELO 
2014      COMBUSTIVEL      DIESEL      RENAVAM: 
0099436180 CHASSI:9BFZEANE2EBS57603. 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO   DE   R$80.000,00;   -   DMH   DE   R 
$50.000,00;    CARROCERIA    BASCULHANDO    R 
$35.000,00 ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS. 
COM VIGÊNCIA A PARTIR 16.06.23. 

1 UNIDADE R$5.821,70 R$ 5.821,70 
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45 PLACA:IPJ-1J85  VW/8.150E  DELIVERY 
CARROCERIA OPERACIONAL ANO 2008 
MODELO 2009 COMBUSTIVEL DIESEL RENAVAM: 
00115735399 CHASSI:9BWA952P99R918961. 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO   DE   R$80.000,00;   -   DMH   DE   R 
$50.000,00; CARROCERIAS R$50.000,00- 
EQUIPAMENTOS:R$50.00,00ASSISTÊNCIA 24 
HORAS COMPLETA; FRANQUIA REDUZIDA; 
VIDROS COMPLETOS. COM VIGÊNCIA A PARTIR 
12.09.23. 

1 UNIDADE R$7.461,78 R$ 7.461,78 

 

                            83 / 91



 

         
Arroio do Tigre/RS, sexta-feira, 31 de março de 2023 – Edição 910 – Lei 2.558/2014 

             

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 84 de 1. 

  

46 ESCAVADEIRA JS210SC, NACIONA, MOTOR 
TURBO,4 CILINDROS, CABINE FECHADA AR- 
CONDIONADO SAPATAS DE 600MM, BRAÇO DE 
ESCAVAÇÃO DE 2,40M CACAMBA DE 1.14M C/ 
CIRCVUITO PARA MARTELO, ANO 2019 SÉRIE 
Nº2797514, CHASSI SORJS21CPK2797514, COR 
AMARELA. 
COBERTURAS:BÁSICA: R$414.000,00 
DANOS ELÉTRICOS: R$ 80.000,00 FURTO 
SIMPLES: VALOR DA ESCAVADEIRA 
RESPONSABILIDADE CIVIL: 100.000,00. COM 
VIGÊNCIA A PARTIR 25.06.23. 

1 UNIDADE R$4.370,93 R$ 4.370,93 
 

47 PLACA: JAZ-7A05 I/M.BENZ 516SPRINTER A4 
ANO 2021 MODELO 2022 COMBUSTIVEL DIESEL 
COM LOTAÇÃO DE 20 PESSOAS RENAVAM: 
01280092260 CHASSI:8AC907857NE200805 
COBERTURAS:CASCO:100% DA FIPE; -DANOS 
MORAIS/ESTÉTICOS DE R$80.000,00; -DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS DE R$350.000,00; - 
DANOS    CORPORAIS    A    TERCEIROS    DE    R 
$350.000,00-APP - MORTE E INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO DE R$80.000,00;- - DMH DE R 
$50.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS COMPLETA; 
FRANQUIA REDUZIDA; VIDROS COMPLETOS; 
COM VIGÊNCIA A PARTIR 18.11.23 

1 UNIDADE R$1.142,38 R$ 1.142,38 

48 PRÉDIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO 
MEDINDO 1.364,70M² LOCALIZADO NA RUA 
CARLOS ENSSLIN,165 BAIRRO CENTRO NA 
CIDADE ARROIO DO TIGRE CEP 96950-000 . 
COBERTURAS 
INCÊNCIO,QUEDA DE RAIO,EXPLOSÃO,QUADE 
DE AERONAVES E FUMAÇA R$3.300.000,00 
DANOS ELETRICOS E CURTO CIRCUITO R 
$75.000,00 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS COM ROUBO E 
FURTO QUALIFICADO R$20.000,00 
QUEBRA DE VIDROS,ESPELHOS,MARMORES E 
GRANITOS R$20.000,00 
RECOMPOSIÇÃO DE REGISTROS E 
DOCUMENTOS R$15.000,00 
RESPONSABILIDADE CIVIL OPERAÇÕES R 
$50.000,00 
VENDAVAL,GRANIZO,FURAÇÃO,CICLONE,IMPACT 
DE VEICULOS E TORNADOS R$40.000,00COM 
VIGENCIA A PARTIR DE 02.02.24 

1 UNIDADE R$1.831,70 R$ 1.831,70 

 Total Geral: R$220.437,71 R$ 220.437,71 
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ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
 
 
 
 

...............................................,         CNPJ         N.º.....................................,         sediada         na 

......................................................................, cidade de ....................................................... , 

declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação 

estabelecidos no presente edital, do Pregão Presencial n.º 21/2023, ciente obrigatoriamente 

de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

Data:  

Assinatura:  
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Declarante:    
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 ANEXO III 

CREDENCIAMENTO 

 
....................................................................................................... 

................., inscrita no CNPJ sob n.º ...................................................., sediada na 

................................................................, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 

.............................................................................,   portador   da   cédula   de   identidade   n.º 

.........................................., inscrito no CPF sob n.º ................................................., detentor de 

amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins 

licitatórios, confere-os      à      ......................................................................,      portador      

do      RG      n.º 

....................................................., e CPF n.º ............................................., com o fim especifico 

de representar a outorgante perante Prefeitura Municipal de Arroio do Tigre/RS, no Pregão 

Presencial n.º 21/2023, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta 

em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos, firmar 

compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel 

cumprimento do presente mandato. 

 
................................................., ......... de ......de.......... 

 
 

Outorgante (reconhecer firma) 
 

 

Outorgado 
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           ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Data: ...../...../..... 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 21/2023 

 
À 
Prefeitura Municipal de Arroio do 
Tigre/RS 

 
Prezado Senhor, 

 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregão n.º 

21/2023, acatando todas as estipulações consignadas no edital, conforme abaixo: 
Razão Social, endereço/telefone/fax/e-mail, nome do contato: 

 

 

 
Declaração de validade de proposta:   

 
 

Item Qtde Und Descrição Valor unitário Valor Total 

      

      

TOTAL (R$)   

1) O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante 
com todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 

 
Data ....../......./........ 
Assinatura ............................................ 
Nome ................................................ 
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 ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

 
AQUISIÇÃO DE SEGUROS. 

 

Contrato que fazem entre si o Município de Arroio do Tigre, inscrito 
no CNPJ n.º87.590.998/0001-00, com sede à Rua Carlos Ensslin, n.º165, 
representado seu Prefeito Municipal, Sr. Marciano Ravanello,  brasileiro, 
casado, doravante denominado de CONTRATANTE e a 
Empresa.............................., estabelecida na , 
n.º ..., inscrita sob CNPJ n.º ....., representada pelo Sr........, presidente, 
brasileiro, comerciante, residente e domiciliado na cidade de ................, 
doravante denominada CONTRATADA, conforme do Processo Licitatório, 
modalidade Pregão Presencial n.º 21/2023, firmam o presente 
instrumento, obedecidas as disposições da Lei 10.520/02, em 
conformidade com a Lei n.º8.666/93 e suas alterações posteriores, e as 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO: 

1.1 – É OBJETO DESTE INSTRUMENTO A AQUISIÇÃO DE 
SEGUROS PARA OS VEÍCULOS E PRÉDIOS MUNICIPAIS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 21/2023 E ATA DE JULGAMENTO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E LOCAL 
DE ENTREGA: 

2.1 – O Município CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância 
de R$...(. ). O pagamento 

será a vista após a emissão da nota fiscal. 
2.2 - A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do 

contrato estiver em total conformidade com as especificações exigidas 
pelo Município. 

2.3 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser 
liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo 
descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
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2.4 – A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em 
local de fácil visualização, a indicação do número do pregão e o número 
do contrato a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos materiais e 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

2.5 – As apólices deverão ser entregues junto a Secretaria Municipal 
da Fazenda, situada a  Rua Carlos Ensslin, nº 165, centro, de Arroio do 
Tigre, em horário de expediente, serão analisados pelo responsável: 
Pamela da Silva Dalberto. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO CONTRATO E DO PRAZO: 

3.1 – O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, 
inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei n.º 8.666/93, observadas 
suas alterações posteriores, pelas disposições do edital e pelos preceitos 
do direito público. 

3.2 – O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, 
ser rescindido pelo Município a todo e qualquer tempo, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante 
simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 

3.3 – A emissão das apólices deverá ser imediatamente após a data 
de vencimento do seguro de cada item ou conforme solicitação da 
Secretaria Municipal da Fazenda. 

3.4 - O presente contrato tem validade pelo período de 12 meses a contar 
da assinatura. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA: 

4.1 – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de cada Secretaraia; 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES: 

5.1 - O CONTRATANTE não responderá igualmente por quaisquer 
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES: 

6.1 – A Administração Municipal, poderá, garantia prévia e ampla 
defesa, aplicar a CONTRATADA as condições previstas na Lei 8.666/93 e 
suas alterações: 

6.1.1 – multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do 
contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 
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impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três 
anos); 

6.1.2 – multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do 
contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 
impedimento de contratar com a administração pelo prazo de 05 (cinco) 
anos. 

 

 

6.2 – As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do 
contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO: 

7.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 
contrato, as partes contratantes, de comum acordo, elegem o Foro da 
Comarca de Arroio do Tigre/RS. 

7.2 - E por estarem justos e contratados, as partes assinam o 
presente instrumento, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 
Arroio do Tigre, ..... de ... de 2023. 

 
 
 
 

Marciano Ravanello 
Prefeito Municipal 
 CONTRATANTE 

 
 
 

CONTRATADA 
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